
 
Requerimento Nº 304/2023
 
Processo Número: 6311/2023   |   Data do Protocolo: 27/03/2023 16:59:51
 
Autoria: Carla Morando
 
Coautoria: 
 
Requerimento de constituição de CPI
 
Ementa: CPI - Empresas de telecomunicações
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360038003700350036003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



REQUERIMENTO
 

 
 

Carla Morando
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360032003800390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360032003800390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360032003800390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 360032003800390039003A005000

Assinado eletrônicamente por RICARDO MARTINS ROSA em 27/03/2023 16:59 

Checksum: A3572FC30ADB1765F779E3E4A28CD4298AED4D91B1BBCBE004328162629D45CB



, . 
I , 

'-,;,•,,,, ~ 
. ,., ij t ;:,, '('\ r:>. ·,~, . · • .__, 

Requeremos, nos termos do artigo 13, § 22, dà.Constituição do Estado de São Paulo 
e do artigos 34 e seguintes da XIV Consolidação do Regimento Interno, a 
constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, com a finalidade de, no 
prazo d1= 120 1

( cento e vinte) dias, investigar os serviços prestados pelas empresas 
de telecomunicações, envolvendo telefonia fixa, móvel, internet e televisão por 

1 
. assinatura no Estado de São Paulo. Referida comissão deverá ser composta pçr 9) 

'~ ) (nove) membros. ' ,.-...: 

ry~ · JUSTIFICATIVA 

~ ·· É preciso apurar a origem dos problemas causados aos consumidores, bem como 
aferir o vulto das consequências deste serviço que é de grande importância para a 

r-.. lt (~~~) po~u!ação que, por sua vez'. paga um alt~ preço mas enfrenta problemas 
\)\~ --· \ cot1d1anamente e sem expectativa real de soluçao. 

' 'o 
( r •. tJ (i' Os serviços de telecomunicações são os líderes de insatisfação de acordo com os 
~ \ principais órgãos que gerem manifestações dos consumidores, entre eles o 

PROCON, que já registrou dezenas de milhares de reclamações referentes aos 
serviços prestados pelas empresas GRUPO VIVO, GRUPO CLARO, TIM CELULAR 
S/ A, GRUPO OI, NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA e outras que prestam 
serviços de telecomunicações no Estado de São Paulo. 

Vale destacar ainda que o poder judiciário cada vez mais é acionado para dirimir 
:2 números exorbitantes de conflito nvolvendo os consumidores paulistas e as 
::::: empresas prestadoras de s e telecomunicações, tele nia internet 

~'~ televisão à cabo. r.'j!; ::::;:;;;i~~:i§:~~/ ·::i 
~i~ 6<:J 'P-v't, ~ },o~ -k~=--~ ~/ 1:/ 
:I· Diante da realidade suport los consu idores destes serviços e de ro das /' 
.e: prerrogativas desta cas de eis latente o ver de buscar soluçõe para a t!i 
iJ população do )stado de ão Paulo e o pass ser dado ne~ -0 ento ~ }f -{:i\<?:_; 
::/1 instalação de ~ma Comissão Parlamentar de ,I u o. /{,é..,,-~~-~ / V'< \.:,...,' 
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